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EXMO. SR. PRESIDENTE

Apresento  nos  termos  do  art.  198  do  Regimento  Interno,  a  presente

INDICAÇÃO, que, depois de analisada e aprovada no r. Plenário desta Casa, deve

ser dirigida ao Exmo. Senhor Governador do Estado de Sergipe, Sr. FÁBIO CRUZ

MITIDIERI e a Exma. Secretária de Estado da Administração, Sra. LUCIVANDA

NUNES  RODRIGUES,  solicitando-lhes  que  adotem  de  imediato  as  medidas

necessárias à convocação de todos os aprovados no concurso da Fundação Renascer

do Estado de Sergipe de 2025, ou ainda que seja feito um planejamento progressivo

para que seja efetivamente convocado todos os aprovados, considerando o deficit que

o Estado apresenta junto ao quadro de efetivos em exercício.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo Estadual a adoção de

medidas urgentes para a convocação dos candidatos aprovados no concurso público da Fundação

Renascer do Estado de Sergipe, realizado no ano de 2025, ou, alternativamente, a elaboração de

um planejamento progressivo que assegure a nomeação de todos os aprovados dentro do prazo de

validade do certame.

A Fundação Renascer  desempenha papel  essencial  na  execução das  políticas  públicas

voltadas  aos  serviços  socioeducativos,  sendo  responsável  pela  aplicação  de  medidas

socioeducativas a adolescentes em conflito com a lei. Trata-se de uma área sensível e estratégica,

que exige estrutura adequada e quadro de pessoal suficiente, qualificado e comprometido com a

garantia dos direitos fundamentais e a promoção da ressocialização. 

Entretanto, é de conhecimento público o deficit  significativo de servidores efetivos no

referido órgão, o que compromete diretamente a qualidade do serviço prestado, sobrecarrega os

profissionais atualmente em exercício e pode gerar riscos tanto à segurança institucional quanto à

efetividade das ações socioeducativas. 
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A  realização  do  concurso  público  demonstra  o  reconhecimento,  por  parte  da

Administração, da necessidade de recomposição do quadro funcional. Dessa forma, a convocação

imediata dos aprovados, ou ao menos a definição de um cronograma progressivo de nomeações,

mostra-se medida necessária, razoável e alinhada aos princípios da eficiência, continuidade do

serviço público e interesse público. 

Além disso,  tal  providência  contribuirá  para  a  valorização do concurso  público  como

instrumento legítimo de acesso ao serviço público, bem como para o fortalecimento das políticas

socioeducativas no Estado de Sergipe. 

Diante  do  exposto,  justifica-se  plenamente  a  presente  Indicação,  esperando-se  a

sensibilidade  do  Poder  Executivo  para  o  atendimento  desta  relevante  demanda  social  e

administrativa. 

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura da Deputada Estadual

CARMINHA PAIVA, aprovou a INDICAÇÃO Nº ________/2026, solicitando que adotem de

imediato  as  medidas  necessárias  à  convocação  de  todos  os  aprovados  no  concurso  da

Fundação Renascer do Estado de Sergipe de 2025, ou ainda que seja feito um planejamento

progressivo  para  que  seja  efetivamente  convocado  todos  os  aprovados,  considerando  o

deficit que o Estado apresenta junto ao quadro de efetivos em exercício.

Sala de Sessões, 07 de abril de 2026.

CARMINHA PAIVA

Deputada Estadual
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